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LEI Nº 1.125/2003 

 

“Acrescenta parágrafo único ao artigo 50 

do Código Tributário Municipal de 

Lajinha e dá outras providências” 

 

 A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por seus Vereadores aprovou a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica acrescentado ao artigo 50 da Lei 830/97 o seguinte parágrafo: 

 

 Art. 50 - ... 

Parágrafo único – Os lotes oriundos de loteamentos regularmente 

registrados junto ao C.R.I. local, ainda não transacionados, se somarão e 

constituirão, para efeito de tributação do IPTU, com um único imóvel. 

 

Art. 2º - Os loteamentos regularmente constituídos e que tenham lançamento de dívida 

ativa, poderão ter seus débitos recalculados com aplicação do parágrafo único do art. 50, 

com redação dada por esta lei, desde que requerido no  prazo de 60 dias contados da 

data da publicação desta lei. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, contemplando os 

loteamentos regulares já existentes, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E TRÊS. (19-11-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTÔNIO DE MORAIS 

Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-11-2003, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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